
  

MUNICÍPIO DE LINHA NOVA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL Nº 18, DE 26 DE JANEIRO DE 2026.

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 - MONITOR DE ESCOLA

Guiomar Raul Wingert, Prefeito Municipal de Linha Nova, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO o 
que segue:

1. Após revisão administrativa realizada de ofício, constatou-se erro material na apuração da 
pontuação da candidata DRIELLY SAMANTA CAVALHEIRO ARAÚJO DA SILVA, consistente na não 
computação de parte da pontuação referente à experiência no setor público na área de atuação, 
conforme os critérios estabelecidos no edital do certame.

1.1. Efetuada a correção, a candidata passa a totalizar 34 pontos, resultando na retificação da 
classificação final, conforme quadro atualizado abaixo:

  

Colocação Nº Protocolo    
             

Nome da Candidata                         Pontos

1º 032/2026 CRISTINA KLEIN 93,5

2º 009/2026 SOLENARA FIALHO CORREA 41

3º 024/2026 DRIELLY SAMANTA CAVALHEIRO 
ARAUJO DA SILVA

34

4º 008/2026 CARLA MÜLLER 30

5º 015/2026 VIVIANE RAIMUNDA DE 
MEDEIROS

30
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6º 014/2026 CAMILA DA SILVA FONSECA 27

7º 010/2026 NICOLE KLEIN 26,5

8º 052/2026 SIMONE DOS SANTOS 24

9º 028/2026 MAIARA EICHWALD 12

10º 043/2026 ANGELA PRIEB 12

11º 012/2026 JOSÉ FERNANDES FERREIRA DO 
NASCIMENTO

05

12º 045/2026 CRISTIANE MEIRELES GOULART 
DORNELES

05

13º 030/2026 CESAR AUGUSTO LOPES 00

14º 007/2026 MARCO AURÉLIO PRASS JÚNIOR 00

2. A presente retificação tem por finalidade corrigir erro objetivo de apuração, em observância 
aos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade e moralidade administrativa.

2.1. A correção não configura reanálise de mérito nem julgamento de recurso, tratando-se de 
ajuste administrativo decorrente de erro material, não implicando reabertura de prazo recursal.

 3. Permanecem inalteradas e plenamente válidas todas as demais disposições do Edital de 
Homologação (Edital nº 16/2026)e dos demais atos do Processo Seletivo Simplificado.

Gabinete do Prefeito Municipal de Linha Nova, 26 de Janeiro de 2026.

 

 

RUA HENRIQUE SPIER, 2800 - LINHA NOVA RS - CEP 95768-000     Fone: 51 2500-7347    WhatsApp 51.2500-7402

Para verificar a autenticidade, acesse: https://leis.linhanova.rs.gov.br/paginas/validar - com a chave: 
ZKQJXGHYF948PBG

https://leis.linhanova.rs.gov.br/paginas/visualizar-html?formato=consolida&hash=eRWD4bAtFiy5niM


  

MUNICÍPIO DE LINHA NOVA
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 Guiomar Raul Wingert

          Prefeito Municipal

 

RUA HENRIQUE SPIER, 2800 - LINHA NOVA RS - CEP 95768-000     Fone: 51 2500-7347    WhatsApp 51.2500-7402

Para verificar a autenticidade, acesse: https://leis.linhanova.rs.gov.br/paginas/validar - com a chave: 
ZKQJXGHYF948PBG


		2026-01-26T15:22:28-0300
	Henrique Oliveira Friedl:03867206066


		2026-01-26T15:23:09-0300
	GISELE GRENDENE LIMA:96234113087


		2026-01-26T15:24:47-0300
	Cesar Augusto de Oliveira Matiotti:81228406049


		2026-01-26T16:52:39-0300
	GUIOMAR RAUL WINGERT:35084103072




